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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

Declaração Nº 1 

 

 

Ausência de cumprimento de penalidade 

 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante da entidade 

acima referida, que a mesma não está cumprindo penalidade por conta das sanções 

seguintes: 

 

a) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

c) A prevista no inciso II, do art. 73, da Lei n.º 13.019/2014; 
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d) A prevista no inciso III, do art. 73, da Lei n.º 13.019/2014. 

 

Local, data 

 

 

assinatura 
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           CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea - PE 

 

 

Declaração Nº 2 

 

 

Inexistência de contas de parcerias jugadas irregulares ou rejeitadas 

 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante da entidade 

acima referida,que a mesma não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 

no Sistema Confea/Crea ou Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos. 

 

Local, data 

 

Assinatura 
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mailto:assessoriajuridica@creape.org.br


Página 73 

Rua da Hora, nº 540, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020-015/Fone: (81) 3423-4383/Fax: (81) 3423-8480 

home page: www.creape.org.br / e-mail: assessoriajuridica@creape.org.br 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

 

Declaração Nº 3 

 

 

Compromisso de transferência de bens em caso de dissolução 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante, aqui 

identificado, da entidade acima referida, que a mesma é regida por normas de organização 

interna que preveem, expressamente, objetivos voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social e que, em caso de dissolução da entidade, o 

respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preenchaos requisitos da Lei n.º 13.019/14 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta, pelo que ratifico e me comprometo com tais procedimentos. 
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Local, data 

 

 

Assinatura 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

 

 

Declaração Nº 4 

 

 

Submissão às Normas Brasileiras de Contabilidade 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante, aqui 

identificado, da entidade acima referida, que a entidade realiza escrituração de acordo com 

os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 

sob a responsabilidade de contador regularizado, conforme contrato de prestação de 

serviços (ou declaração do contador) anexa. 

 

 

Local, data 

 

Assinatura 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

 

Declaração Nº 5 

Regularidade de Cadastral no CREA-PE 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante, aqui 

identificado, da entidade acima referida, que a entidade está com sua documentação 

cadastral regularmente aprovada pelo CREA-PE e homologada pelo Confea e que não 

realizou nenhuma alteração cadastral, estatutária ou em seu corpo diretivo ou fiscalizador, 

desdea edição da última Decisão Plenária que revisou os registros das entidades para 

efeito da renovação do terço. 

 

 

Local, data 

Assinatura 
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mailto:assessoriajuridica@creape.org.br


Página 77 

Rua da Hora, nº 540, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020-015/Fone: (81) 3423-4383/Fax: (81) 3423-8480 

home page: www.creape.org.br / e-mail: assessoriajuridica@creape.org.br 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

 

 

Declaração Nº 6 

 

 

Confirmação de endereço de funcionamento 

 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante, aqui 

identificado da entidade acima referida, que a entidade funciona no endereço declarado. 

 

 

Local, data 

 

 

Assinatura 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

 

 

Declaração Nº 7 

 

 

Regularidade de cumprimento de termos de parcerias 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante, aqui 

identificado, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que a entidade acima referida 

não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal Direta e Indireta, bem como do Sistema Confea/Crea/Mútua 

e nem irregular quanto a outros projetos, em curso ou encerrado, oriundos de termos de 

parcerias com eles firmados. 

 

Local, data 

 

Assinatura 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

Declaração Nº 8 

 

 

Cláusula de inalienabilidade para bens adquiridos com recursos da parceria e 

promessa de transferência para propriedade do CREA-PE, na hipótese de sua 

extinção. 

 

 

A  (nome da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.: , localizada em 

  (endereço completo), 

representada por  (Nome do 

representante       da       entidade,       CPF       n.:   , 

  (indicar o cargo do representante autorizado 

da entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante, aqui 

identificado, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que a entidade acima referida, 

caso adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 

celebração da parceria, gravará o bem com cláusula de inalienabilidade e promete transferi-

lo para propriedade do CREA-PE, na hipótese de sua extinção. 

 

 

Local, data 

 

 

Assinatura 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da PERNAMBUCO – Crea- PE 

 

 

Declaração Nº 9 

 

 

Compromisso de guarda documental de acordo com exigências legais 

 

A            (nome  da 

Entidade), registrada sob o CNPJ n.:   , localizada em 

          (endereço  completo), 

representada por       (Nome do 

representante da entidade, CPF n.:      , 

  (indicar o cargo do representante autorizado da 

entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, na qualidade de representante, aqui identificado, 

da entidadeacima referida, que a mesma manterá em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas durante o prazo de dez anos contados do primeiro dia 

útilsubsequente ao da prestação de contas, conforme exigência legal. 

 

Local, data 

 

 

Assinatura 
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